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Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1300,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Lei nº 2.998 de 12 de abril de 2016
Dispõe sobre a concessão de subvenção para o exercício de 2016, conforme especifica e dá providências cor-
relatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção a ACORAC - Associação Cordeiropo-
lense de Apoio aos Portadores de Câncer, com base nas consignações orçamentárias do município, conforme 
mencionado no Anexo que acompanha a presente fazendo parte integrante da mesma.

Art. 2º - Os valor da subvenção constante do Anexo representa o teto autorizado por esta Lei, respeitadas as 
restrições do orçamento em vigor.

Art. 3º - Fundamentadamente e nos limites das possibilidades do Município, a subvenção de que trata esta Lei 
objetiva repasse de recurso financeiro para fins de manutenção geral e solvência de compromissos da Entidade 
no presente exercício.

Art. 4º – Se a condição de funcionamento da Entidade e a prestação de  contas dos recursos públicos já recebi-
dos for julgada satisfatória a critério da Administração Municipal, será concedido o benefício desta Lei.

 Parágrafo Único - A Entidade deverá estar com seu cadastro atualizado e prestar contas das despe-
sas à Administração, anualmente, de forma a comprovar o destino do recurso repassado, tudo de conformidade 
com as instruções emanadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 5º - A concessão de subvenção destinada a Entidade somente poderá ser realizada após observadas as 
seguintes condições:

  I – atender direto ao público e de forma gratuita;
 II – não possuir débito de prestação de contas de recursos recebidos anteriormente;
 III – apresentar atestado de funcionamento expedido por autoridade competente;
 IV – comprovar a regularidade do mandato de sua diretoria;
 V – ser declarada como entidade de utilidade pública;
 VI – apresentar o plano de trabalho dos recursos, especificando as metas e objetivos;
 VII – existir recursos orçamentários e financeiros;

Art. 6º - A autorização contida na presente Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2016.

Art. 7º - Esta Lei será, caso necessário e no que couber, regulamentada por Decreto do Executivo, entrando em 
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de abril de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 12 de abril de 2016.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

ANEXO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Relação da Entidade a ser subvencionada no exercício de 2016 - Lei Municipal nº 2.998, de 12 de abril de 2016.

ACORAC Apoio a Entidades 03.02.00-08.244.0330-2033 3.3.50.43.00 50.000,00

Total............................................................................. 50.000,00

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de abril de 2016.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lei nº 2.999 de 12 de abril de 2016
Dispõe sobre a implantação do PDV – Programa de Desligamento Voluntário dos Empregados Públicos da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis e do Hospital 
e Maternidade de Cordeirópolis e dá outras providencias.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Esta Lei institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário dos empregados públicos da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis e do Hospital e Mater-
nidade de Cordeirópolis.

Art. 2º - Podem aderir ao PDV os empregados públicos permanentes da Administração Publica Direita e Indi-
reta do Município de Cordeirópolis.

 Parágrafo Único - Estão excluídos do PVD os empregados públicos que: 

 I – Estejam em estagio probatório, ou seja, que não completaram três anos de efetivo exercício.
 II – Tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado e que importe a perda do 
emprego.
 III – Tenham requerido a aposentadoria junto ao órgão de previdência social.

Art. 3º - O Poder Público Municipal reserva-se ao direito de não aceitar os pedidos de adesão ao PDV, em vir-
tude de estrito interesse do serviço público, mediante justificativa devidamente fundamentada.
 
Art. 4° - Os critérios indenizatórios obedecerão ao seguinte:

 I – Para o empregado público que contar com até 05 (cinco) anos de efetivo exercício: 01 (um) salá-
rio de referencia do emprego e 40 % (quarenta por cento) de multa sobre valor depositado em conta vinculada 
do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além das verbas rescisórias.
 II – Para o empregado público que contar com mais de 05 (cinco)  anos e até 10 (dez) anos de efetivo 
exercício: 02 (dois) salários de referencia do emprego e 40 % (quarenta por cento) de multa sobre o valor depo-
sitado em conta vinculada do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além das verbas rescisórias.
 III – Para o empregado público que contar com mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício: 03 (três) 
salários de referencia do emprego e 40 % (quarenta por cento) de multa sobre o valor depositado em conta 
vinculada do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além das verbas rescisórias.
 
Art. 5º - O empregado público permanente poderá optar ao PDV - Programa de Desligamento Voluntário até o 
dia 30 de abril de 2016.

 Parágrafo Único – Os pedidos para formalização da adesão serão realizados diretamente na Seção 
Pessoal da Prefeitura Municipal.

Art. 6º - As despesas oriundas da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenção Jovens da classe de 1998
Os jovens que nasceram no ano de 1998 devem comparecer a Junta de Serviço 
Militar para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (04 de janeiro a 30 de junho/2016), 
ficam sujeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a Junta de Serviço Mi-
litar, localizada à praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura 
Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de abril de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 12 de abril de 2016.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 14/2016.
Objeto: Registro de preços para fornecimento de lentes e armações de óculos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 02/05/2016, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 12 de abril de 2016. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 15/2016
Objeto: Registro de preços para fornecimento de equipamentos para academias de musculação.
Data da Sessão Pública do Pregão: 03/05/2016, às 10:00 horas.

Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 12 de abril de 2016. Edvaldo 

José Vitório
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 16/2016
Objeto: Registro de preços para fornecimento de equipamentos médico-hospitalar e fisioterapêutico para a Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 04/05/2016, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 12 de abril de 2016. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2016

Objeto: Registro de preços para fornecimento de equipamentos e utensílios para as cozinhas da merenda escolar.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Renato Marcelo Mascarim, nomeado pelas Portarias N.º: 
9866/2015 e 10092/2016, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 009/2016 – Registro de Preços, clas-
sificando como vencedoras as empresas J.A. Lopes Acessórios – EPP para os itens 08, 21, 22 e 42 com valor 
total de R$5.656,84 (cinco mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e quatro centavos); C16 Casa de 
Negócios Ltda - ME para os itens 13, 18, 19, 20, 38, 39, 40, 41, 47, 60, 61 e 62 com valor total de R$14.156,01 
(quatorze mil, cento e cinqüenta e seis reais e um centavo); Renoforce Agência de Negócios EIRELI - ME para 
os itens 01, 11, 25, 26, 36, 37, 48, 53, 55, 57, 59, 65, 70 e 71 com valor total de R$28.742,99 (vinte e oito mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos); Comercial São Judas Utilidades Domésticas 
Ltda - ME para os itens 05, 06, 07, 09, 12, 23, 24, 27, 28, 29, 30, 43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 54, 56, 58, 63, 64, 
66, 67, 68 e 69 com valor total de R$30.495,25 (trinta mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco 
centavos) e Prosalen Comercial Ltda - ME para os itens 02, 03, 04, 14, 15, 17, 31, 32 e 45 com valor total de 
R$19.387,90 (dezenove mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa centavos), com condições de pagamento 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas J.A. Lopes Acessórios – EPP, C16 Casa 
de Negócios Ltda – ME, Renoforce Agência de Negócios EIRELI – ME, Comercial São Judas Utilidades Do-
mésticas Ltda – ME e Prosalen Comercial Ltda – ME.

Cordeirópolis, 06 de Abril de 2.016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016

Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílios domésticos para a Secretaria Municipal de Saúde.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pelas Portaria N.º: 9866/2015, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 010/2016, classificando como vencedoras as empresas Rafael 
Jacon Bombini – EPP para os itens 03 e 04 com valor total de R$4.432,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta e 
dois reais) e Ana Julia Scaggion – ME para os itens 02 e 05 com valor total de R$20.774,00 (vinte mil, sete-
centos e setenta e quatro reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Rafael Jacon Bombini – EPP e Ana Julia 
Scaggion – ME.

Cordeirópolis, 06 de Abril de 2.016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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Cordeirópolis

Atos oficiAis do 
HMC

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS
RESUMO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 002/2016
Pregão Presencial nº 002/2016
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: Cirúrgica União Ltda
OBJETO: “Fornecimento de Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento do Hospital, conforme quanti-
dades e especificações constantes no anexo  I do edital.” 
VALOR: R$ 93.331,00
VIGÊNCIA: 11/04/2016 por 12 (doze) meses.

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS
RESUMO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 002/2016
Pregão Presencial nº 002/2016
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A
OBJETO: “Fornecimento de Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento do Hospital, conforme quanti-
dades e especificações constantes no anexo  I do edital.” 
VALOR: R$ 21.875,50
VIGÊNCIA: 11/04/2016 por 12 (doze) meses.

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS
RESUMO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 002/2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2016

Objeto:  “Aquisição de Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento do Hospital”, Sérgio Maronezi,  Pre-
sidente Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, de acordo  com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia M. Delmonde Moreira, nomeado pela Portaria N.º 
833/2016, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 002/2016 , que classificou o proponente por menor 
preço, consagrando-os aptos a fornecer os materiais hospitalares, constantes no  anexo I do edital, como sendo 
vencedores:             
                                      
CIRUGICA UNIÃO LTDA LTDA: Itens nº 01, 10, 12, 19, 20,21, 27, 28,30, 31, 32, 33, 34, 35, 48, 49,50, 
51,52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60,  69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 82, 87, 92, 93, 94, 96, 97, 99, 
100,101,102,109,110, 116,118, 123, 124, 129,130,131,132, 133, 134, 136, 137, 138, 147, 155, 156, 157, 158, 
159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 170, 172, 174, 175, 176, 177, 197, 219, 220, 221,  223, 224, 226,227, 
228, 229, 232, 235, e 236,  perfazendo um total de R$ 93.331,00 (Noventa e Três  Mil,  Trezentos e Trinta e Um  
Reais), para pagamento 30/60/90 DDL da emissão da Nota Fiscal .

IBF –INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A:  Itens nº  95 e 98, perfazendo um total de R$ 21.875,50 
(Vinte e Um Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), para pagamento 30/60/90 DDL 
da Nota fiscal.

LUMAR COM. DE PRODS. FARMACEUTICOS  LTDA : Itens nº 03, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 15, 18,  
23, 25, 26, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43,47, 65, 66, 67, 74, 83, 84, 86, 91, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 111, 112, 
113,114, 122, 135, 148, 149, 150, 151, 152, 167, 168, 169, 173, 178, 179,180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 
187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209,  
210, 211, 212,  213, 214,  215, 216,  217, 218, 222, 225, 230, 234 e 237, perfazendo um total de R$ 61.990,25  
(Sessenta e Um Mil, Novecentos e Noventa Reais e  Vinte e Cinco Centavos), para pagamento 30/60/90 DDL 
da Nota Fiscal.

MAX MEDICAL COM.  PROD. MED.HOSP . LTDA :  Itens nº  125, 126, 127e  128, perfazendo um total de 
R$ 296,59 (Duzentos e Noventa e Seis  Reais e Cinquenta e Nove  Centavos), para pagamento 30/60/90 DDL 
da Nota Fiscal.

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA : Itens nº 2, 4, 16, 17, 22, 24, 29, 42, 44, 45, 46, 61, 62, 63, 
64, 85, 88,  89,  90, 115, 117, 119, 120, 121, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 153, 154, 233 e 238, per-
fazendo um total de R$ 39.778,64  (Trinta e Nove Mil, Setecentos e Setenta e Oito Reais e  Sessenta e Quatro 
Centavos), para pagamento 30/60/90 DDL da Nota Fiscal.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, em 11 de Abril de 2016.

Sérgio Maronezi
Presidente Executivo do HMC

Pregão Presencial nº 002/2016
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda
OBJETO: “Fornecimento de Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento do Hospital, conforme quanti-
dades e especificações constantes no anexo  I do edital.” 
VALOR: R$ 61.990,25
VIGÊNCIA: 11/04/2016 por 12 (doze) meses.

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS
RESUMO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 002/2016
Pregão Presencial nº 002/2016
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: Max Medical Comércio Produstos Médico Hospitalares Ltda
OBJETO: “Fornecimento de Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento do Hospital,  conforme quanti-
dades e especificações constantes no anexo  I do edital.” 
VALOR: R$ 296,59
VIGÊNCIA: 11/04/2016 por 12 (doze) meses.

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS
RESUMO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 002/2016
Pregão Presencial nº 002/2016
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: Nacional Comercial Hospitalar Ltda
OBJETO: “Fornecimento de Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento do Hospital, conforme quanti-
dades e especificações constantes no anexo  I do edital.” 
VALOR: R$ 39.778,64
VIGÊNCIA: 11/04/2016 por 12 (doze) meses.

Sérgio Maronezi
Presidente Executivo

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 29/03/2016 - CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N. 05/2013. Objeto: contratação de empresa para prestação de Serviços de Comunicação Móvel 
Celular, com Fornecimento de Aparelhos Móveis Novos, em Regime de Comodato para a contratante. PRAZO: 
12 (doze) Meses. Valor: R$ 21.622,80 (vinte e um mil e seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). 
Fundamento legal : Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2000.0000.3.3.90.39.58 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Signatários: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
e TELEFÔNICA BRASIL S/A.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 29/03/2016

D  E  S  P  A  C  H  O

TOMADA DE PREÇOS: 001/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NA CÂMARA MUNICIPAL. 

C L A S S I F I C A Ç Ã O

A Comissão designada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, em sessão ocorrida em 13/04/2016, após 
a análise das propostas das empresas habilitadas do processo em epigrafe, deliberou: CLASSIFICAR as em-
presas: em primeiro lugar a empresa Vértice Edificações EIRELI EPP - CNPJ 12.844 168/0001-62 , com o 
valor global de R$ 789.268,71( Setecentos e oitenta e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e 
um centavos), em segundo lugar M.G. Empreiteira e Construtora Ltda.-ME -CNPJ:03.914.296/0001-44, com 
o valor global de R$ 850.944,35 (oitocentos e cinquenta mil, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e 
cinco centavos), em terceiro lugar R. Maluf Engenharia e Construções Ltda.- CNPJ: 64.141.708/0001-45, o 
valor global de R$  892.000,00 (oitocentos e noventa e dois mil reais) e em quarto lugar Wisdom Construtora 
e Montagem Ltda- CNPJ: 05.300.279/0001-42, com o valor global de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil 
reais). Correndo a partir da data de publicação, o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, da Lei nº 8666/93. 
O processo administrativo permanecerá a disposição dos licitantes para vistas. 

Paulo César Tamiazo
Presidente da Comissão Permanente de Licitações



10

Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



11

Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



12

Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



13

Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



14

Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



15

Sexta-feira, 15 de abril de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

AMOS DE SOUZA MONTEIRO
EDUARDO ARAUJO TALARICO
EMERSON DOS SANTOS VIEIRA
FABRICIO DA COSTA CORDEIRO
FELIPE ANTONIO CALEFFI
FERNANDO FRANCO PEREIRA
FRANCIEL SANTOS BARBOSA
GABRIEL FIGUEIREDO SOUSA
GEOVANI CASSIANO LICATTA
GREISON ROSA SILVA
JEAN MAICON TEODORO BUENO
JEFFERSON HENRIQUE AMANCIO DA SILVA
JONAS DANIEL ALVES GUIMARÃES
JOSE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

JOSÉ TELES BARBOSA
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
MARCIO JOSÉ MUNIZ DA CHAGA
MATHEUS FELIPE BISPO DA SILVA
PEDRO ANDRIETTA STIOLON
RAFAEL FRANCO DA SILVA
REGINALDO FELIX DE OLIVEIRA
RICARDO CESAR GALEGO
RODRIGO DA SILVA VAZ
RUBENS SOUSA DE ARAUJO
SAULO JUNIOR FERNANDES DE SOUZA
TALES VINICIUS FERREIRA
VALDEMIR APARECIDO ALVES
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